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~EITO MUNICIPAL DE RIO DOS Í1'

tIQUE-SE

Estado do Rio Grande do Sul

Município de Rio dos índios

PORTARIA N° 369/2022.

FLAVIO GOLIN, Prefeito Municipal de Rio dos Índios, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições legais que a Lei lhe confere, e de conformidade com o que dispõe a Lei Municipal N° 769/2007, alterada pela

Lei Municipal W 1349/2022, de 20 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR as pessoas a baixo relacionadas, para fazerem parte do Conselho Municipal de

Previdência - CMP do Regime Próprio de Previdência Social de Rio dos Índios,RS - RPPS-RIO:

Representantes do Poder Executivo. TITULAR SUPLENTE
Fátima Aparecida da Luz: Cargo de Idonez Roberto Piccoli: Cargo de
Auxiliar Administrativo Oficial Administrativo
Valeska Pereira Backes: Cargo de André Lemes da Rosa: Cargo de
Psicóloga CRAS Operador de Máquinas

Representante do Poder Legislativo. Edi Salete Antunes Pinto: Cargo de Juciane Rossetto dos Santos: Cargo
Secretária Diretora de Servente

Representante dos Servidores Ativos ou Marilza Vassoler: Aposentada Marines Teresinha da Luz:
Inativos. Aposentada

Representante do Sindicato dos Tages Velloso: Cargo de Oficial Gilberto Luiz Salini: Cargo de
Servidores Públicos. Administrativo Professor

Parágrafo Único: O mandato dos representantes do Conselho Municipal de Previdência - CMP será de

04(quatro) anos, p. eco ução, desde que atendidos os requisitos exigidos.

s disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EITO MUNICIPAL DE RIO DOS ÍNDIOS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

IQUE-SE

DO E PUBLICADO
E DATA SUPRA

~AP'~ t-~'
MARCIÃZÃNOVELLO MOSSI
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Cuidando bem de vocêl
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